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INDICAÇÃO Nº176/2026. 

 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE ADOTAR MEDIDAS VISANDO À 

IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA COM 

ACESSIBILIDADE, INTERLIGANDO O CENTRO 

AQUÁTICO GUIMAR VIEIRA DE SOUZA AO CAI 

(CENTRO DE ATENDIMENTO AO IDOSO) BENNO 

JOHNER. 

 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 04 de maio de 2026. 

 
 
 

 
FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 

Vereador  
JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de adotar medidas visando à implantação de faixa elevada com 

acessibilidade, interligando o Centro Aquático Guimar Vieira de Souza ao CAI (Centro de 

Atendimento ao Idoso) Benno Johner. 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança e acessibilidade aos 

idosos e demais usuários que utilizam os referidos espaços públicos. A implantação de faixa 

elevada contribuirá para a redução da velocidade dos veículos na via, proporcionando uma 

travessia mais segura, especialmente para pessoas com mobilidade reduzida. 
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A medida também facilitará o deslocamento entre o Centro Aquático e o CAI, promovendo 

melhores condições de mobilidade urbana, segurança viária e qualidade no atendimento ao 

público idoso. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


